
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Superintendência de Seguros Privados

CIRCULAR SUSEP N° 47, DE 22 DE JUNHO DE 1998
(Revogada pela Circular SUSEP nº 302/2005)

Dispõe sobre o seguro educacional, e dá outras
providências

O SUPERINTENDENTE da SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
(SUSEP), na forma do disposto no Artigo 36, "c", do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966,
considerando o que consta do processo SUSEP n° 15414.005651/97-15, de 17.12.97,

R E S O L V E:

TÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1° O Seguro Educacional visa auxiliar o custeio das despesas com educação de seu
beneficiário, à luz da ocorrência dos riscos segurados.

§ 1° - É vedada a utilização da terminologia "Garantia de Custeio Educacional" na
designação do seguro referido no caput, devendo suas Condições Gerais explicitar, de forma clara, as
restrições de cobertura decorrentes da possibilidade de diferenciação nos critérios de atualização das
mensalidades escolares e dos valores indenizáveis.

§ 2° - Não se incluem na modalidade educacional os seguros de acidentes pessoais que
visem, exclusivamente, à cobertura de acidentes dos educandos durante a permanência no
estabelecimento de ensino ou em seu trajeto, seguros estes que permanecem regidos pelas normas de
acidentes pessoais.

TÍTULO II
DAS GARANTIAS

Art. 2° O Seguro Educacional deve conter Condições Gerais especialmente elaboradas para
o produto, atendendo às normas vigentes para os seguros de Vida e/ou Acidentes Pessoais, respeitado,
em especial, o disposto na presente Circular.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Superintendência de Seguros Privados

CIRCULAR SUSEP Nº 302, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as regras complementares de
funcionamento e os critérios para operação das
coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de
pessoas, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS –
SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em
vista o que consta do Processo SUSEP nº 15414.000608/2005-62,

R E S O L V E :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1o Estabelecer as regras complementares de funcionamento e os critérios para
operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas.

Parágrafo único. Para efeito desta Circular, define-se como indenização o valor a ser pago
pela sociedade seguradora na ocorrência do sinistro, limitado ao valor do capital segurado da
respectiva cobertura contratada.

Art. 2o As peças promocionais e de propaganda deverão ser divulgadas com autorização
expressa e supervisão da sociedade seguradora, respeitadas rigorosamente as condições gerais e
especiais e a nota técnica atuarial submetidas à SUSEP.
.....................................................................................................................................................................

Art. 110. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
Circulares SUSEP nº 19, de 20 de março de 1980; nº 37 de 18 de junho de 1980; nº 20, de 30 de junho
de 1982; nº1, de 12 de janeiro de 1983; nº 11, de 17 de março de 1983; nº 32 de 21 de julho de 1983;
nº 29, de 20 de dezembro de 1991, parcialmente, ficando mantida a vigência da tabela constante do art.
5º das Normas Anexas a esta Circular, para efeito de utilização opcional pelas sociedades seguradoras
e para cálculo de indenizações referentes aos acidentes pessoais regulados na Lei nº 8.412, de 1992, e
nas Resoluções CNSP nºs 109, de 2004, e 128, de 2005; nº 17, de 17 de julho de 1992; nº 17, de 13 de
setembro de 1995; nº47, de 22 de junho de 1998; nº 48, de 25 de junho de 1998; e nº 90, de 27 de maio
de  1999.

RENÊ GARCIA JR.
Superintendente



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar,
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e
organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por
meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos
ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
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